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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

 
 

 

AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTA  TOMADA DE PREÇO 001/2022 
 

A Prefeitura Municipal de Tanhaçu – Bahia, em acordo com as Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, torna público a licitação na modalidade 

TOMADA DE PREÇOS nº 002/2021, cujo objeto  é a Pavimentação de vias na sede do Município de Tanhaçu - Contrato de 
Repasse MDR 912257/2021, que ocorrerá no dia 28.04.2022 às 09:00 hs, na sala de licitações desta Prefeitura, situada a Praça 

da Luiz Eduardo Magalhaes , S/N – Centro, Tanhaçu – BA. Maiores informações no tanhaculicitacao@gmail.com ou pelo telefone 
(77) 3459-1616(08h00min as 12h00min e das 14h00min as 18h00min ) – Leila Cristina Silva Pereira - Tanhaçu, 25/04/2022.  
 
Em virtude da não apresentação de recursos, seguiremos com a licitação conforme julgado no dia da sessão que ocorreu 12/04/2022.  
 

As empresas habilitadas são:  
 

BRT CONSTRUTORA LTDA 

BALEEIRO CONSTRUTORA LTDA 
TECPLAN TERRAPLANAGEM LTDA 
CONSTRUTORA DORATA EIRELI 
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DECRETO Nº 219/2022 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TANHAÇU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições, e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Ficam AUTORIZADOS o senhor MATEUS MATIAS DE CAIRES, inscrito no 

CPF 700.393.641-00, TESOUREIRO e a Senhora IRINEUSA SILVA SANTOS 

NOVAIS, inscrita no CPF 710.394.815-15, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA, para em conjunto com o Exmº Sr. Prefeito Municipal JOÃO 

FRANCISCO SANTOS, inscrito no CPF sob número 104.661.265-49, a serem 

responsáveis pela movimentação das contas da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, CNPJ 06.072.884/0001-76, concedendo-lhe os seguintes poderes: 

 

I. EMITIR CHEQUES, 

II. ABRIR CONTAS DE DEPÓSITO; 

III. AUTORIZAR COBRANÇA; 

IV. RECEBER PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO; 

V. SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS DA CONTA CORRENTE E APLICAÇÕES; 

VI. REQUISITAR TALONÁRIOS DE CHEQUE; 

VII. RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS; 

VIII. ENDOSSAR CHEQUE; 

IX. EFETUAR TRANSFERÊNCIAS/PAGAMENTOS; 

X. SUSTAR/CONTRA-ORDENAR CHQUES; 

XI. CANCELAR CHEQUES; 

XII. BAIXAR CHEQUES; 

XIII. EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES FINANCEIRAS; 

XIV. CADASTRAR, ALTERAR E DESBOLOQUAR SENHAS; 

AUTORIZA O TESOUREIRO E A SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, EM 

CONJUNTO COM O PREFEITO MUNICIPAL A 

MOVIMENTAREM CONTAS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 

MUNICÍPIO DE TANHAÇU, JUNTO ÀS 

INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS. 
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XV. EFETUAR SAQUES – CONTAS CORRENTES E POUPANÇA; 

XVI. EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRÔNICO; 

XVII. EFETUAR TRANSFERÊNCIAS POR MEIO ELETRÔNICO; 

XVIII. LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS; 

XIX. SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS 

XX. ENCERRAR CONTAS DE DEPÓSITO; 

XXI. EMITIR COMPROVANTES. 

ART. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanhaçu, em 25 de Abril de 2022.  
 

 

 

JOÃO FRANCISCO SANTOS 
 PREFEITO MUNICIPAL 
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